09) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta no parágrafo 2º ao artigo 9º o texto “e na zona de expansão urbana” com a seguinte redação final:

Art. 9º – Fazem parte desta lei ..................... 

§ 1º – O perímetro urbano ........................

§ 2º – As glebas, os terrenos e os imóveis inseridos no perímetro urbano e na zona de expansão urbana, nos termos do Anexo II serão efetivamente tributados com IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, quando do seu efetivo uso para fins urbanos.

